
COMISSÃO DE SAÚDE

PROJETO DE LEI Nº 1.301, DE 2023

Reconhece  a  condição  de  deficiência  aos
portadores de doença falciforme.

SUBEMENDA MODIFICATIVA AO SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA
COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM

DEFICIÊNCIA 

Substitua-se a redação do parágrafo do art. 2º criado pelo art. 1º do

Substitutivo da Comissão de Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência pela

seguinte:

“Art. 2º..........................................................................

.....................................................................................

§4º Ficam caracterizadas como deficiência a doença falciforme  e a
talassemia, quando houver impedimento de longo prazo que obstrua
a  participação  plena  e  efetiva  na  sociedade  em  igualdade  de
condições com as demais pessoas, na forma do caput.” (NR)

Sala da Comissão, em 5 de junho de 2024.

Deputado DR. FRANCISCO 

Presidente
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Dr. Francisco
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD246477160800
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